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Decreto N.° 133 
Concede 90(noventa) dias de licença Prê 

. mio ao funcionário DURVAL CIPRIANO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,' 

no uso de suas atribuições legais, 

.RESOL,VE 

CONCEDER 90(noventa) dias de licença prêmio ao fun-' 

cionário DURVAL CIPRIANO, ocupante do cargo de carreira de AGEN-

TE FAZENDARIO - Nivel 22i lotado.no.Departamento de Finanças - ' 

Divisão de Fiscalização - DFF, por tempo de serviço prestado ao' 

Município, a partir de 15.06.77 até 12.09 '77; sem prejuizo de -' 

seus vencimentos. 

EDIF/CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA; ESTADO 

DOPARANA, aos 18 dias do mês de maio de 977. 

SGC/DHG.mro. 
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